
Sumários
Todos os explicadores devem registar cada sessão na plataforma, incluindo a data, hora,
sumário e observações. Por sua vez, o explicando tem de a validar no prazo de 30 dias. 

Sugestão: Reservem 5 minutos antes ou depois de cada explicação para confirmar se todas as
sessões anteriores foram validadas. 

Caso existam sessões por validar, o explicando, na presença do explicador, deve revalidá-las. 

Sem validação, a hora não é contabilizada! (Artigos n.º 6, n.º 4 e nº 9, n.º 3)

Faltas

Estas situações devem ser sempre reportadas através do email geral do Explicamisto!
(geral@explicamisto.pt)

Considera-se falta quando um explicador ou explicando não comparece a uma explicação
sem aviso prévio, sendo que após 15 minutos de atraso sem comunicação, deve ser registada

a falta. 
Duas faltas consecutivas ou seis faltas injustificadas ao longo do ano letivo implicam a expulsão

do projeto, ficando impossibilitado de o voltar a integrar! (Artigos 13.º e 16.º)

Desmarcações
A desmarcação ocorre quando a ausência é comunicada com, pelo menos, 24 horas de

antecedência, e as partes decidem ou não compensar a sessão.
Contudo, também as desmarcações podem vir a ocorrer por acordo mútuo devido a

incompatibilidades pontuais. 
Devem ser sempre registadas na plataforma e validadas, no máximo, em 30 dias, mas não

prejudicam o cumprimento das horas necessárias para o certificado!
Não se considera desmarcação a alteração de horário ou o reagendamento da sessão! (Art.14.º)

Comunicação e Expulsões 
A boa comunicação entre explicadores e explicandos é essencial!

 Uma vez expulso, o membro não poderá regressar ao projeto. (Art.15.º e 16.º)
Estas situações devem ser reportadas através do email geral do Explicamisto!

(geral@explicamisto.pt)

Alterações devem ser comunicadas atempadamente para evitar faltas!
A ausência de resposta prolongada, o desinteresse reiterado ou condutas de gravidade elevada

podem levar à expulsão do projeto. 

SOU EXPLICADOR E AGORA?
Breve abordagem do funcionamento das Explicações

*Este documento  não dispensando a consulta completa do Regulamento Interno


